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ESTADO DO ACRE

MENSAGEM N" 2363. DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A Sua Excelência o Senhor
Deputado NICOL{U JÚNIOR
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre

Scnhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, com fundamento no inciso V do art. 78 da Constituiçio do Estado
do Acrc, decidi vetar o Projeto de Lei n" 13612023, qve " Dispõe sobre destinação de no mínimo de cinco pot cento
das vagas de cargos comissionados para pessoas com deficüncr:a", de autoria do Deputado Edvaldo Magalhães.

Instada a se maniÍ'estar, a Secretâria de Estado de Administraçào - SEAD se posicionou da seguinte
forma:

lnicialncntc, vsrifica-sc e inconstitucionalidadc formal do Projcto dc Lci cm análisc, vcz quc foi
apreseurado por Deputado e nào p6[o Chefe do Exccutivo.

A inconsütucionalidade formal é o vício no processo de produçào legislativo, desenvolvido em
desconformidade com as roamas previstas constitucionalmente no que tange ao modo ou à lbrma
de elaboração. Nesse contexto, o vício pode ser lelativo ao descumprimento de {egras de
competência previstas na CF/88 para a produçào do ato, estando-se diante de inconstituciouatidade
Íbrmal orgânica; pode telacionar-se ao descunlpi'imento dos pÍessupostos objetivos preyistos palã
determinado normativo, como os relacionados à urgência c relevância na edição dç medida
provisória; ou pode ser relativo à inobservância das regras do proccsso lcgislativo prcvistas rros

aís. 59 a 69 da CF/88. implicando a inconstitucionalidadc formal pÍopriamente dita.

No ca"so concreto, rcm-se que a Constiruiçào Federal estabelece reserva de iniciativa privativa do
Chefe do Executivo para leis que versem sobre servidores públicos da Uniào e dos Tcnitórios, seu
regime jurídico. provimento de cargos. estâbilidadc e aposentâdoria, conforme dispóe o art. 61. §
1", irciso II, alínea "c", da Constituição Federal:

Arr. ó1. (... )

§ 1" São de ioiciatíva privativa do Presidente da República as leis que:

Il - disponham sobre:

c ) seryidores públicos da Uniào e Territórios, seu regime juridico, proümento de cargos,
cstabilidade e aposentadoria;

No rnesmo sentido. a Cunstituição do Es&ado do Acre delcrm n4 no artigo 54, § I i inciso I\/, que:

Art. í. A iniciativa das leis çabe a qualqucr membro ou Conissào da Assembleia Legislativa, ao
GovcmadoÍ do Estado, ao Tribunal de Justiça do Esudo, no ànbito de sua conpetência, satisfeitos
os requisitos minimos estabelecidos nesta Consútuiçào.

§ t'São de iniciativa rlo Governador do Estado as leis que disponham sobre:

IV - s€rvidores públicos do Estrdo, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade c
aposentadoria, rcforma e transÍ'crência de int€grdntes da Polícia Militar do Estado, para a
inatividade, (Redaçâo dada pela Emenda Constitucional n" 44,de 29/O4l2Ol4\

Mais adiaote, no artigo ?E, incisos VI e XX, a Constituiçâo do Êstado do Acre acÍescenta quc:

Art. 78. Compcte privativamcnte ao Govcmador do Estado:

W - dispor sobre a organizaçào e o funcionamento da adminisúaçâo estadual, na forma da leÍ;

XX - provcr e extinguir os caÍBos públicos estaduais com as restrições desta Constituigâo e na
fonna que a lei estabclecer;

Dessa forma" resta à Câmarâ Legislativa do Estâdo do Acre apenas votar projeto de lei aprese(tado
pelo Poder Executivo, dc rnodo que nenhum dos seus membros pode deflagar processo legislâtivo
que vemc sobre servidores públicos do Acre, sob pena de prornover ingerência indevida no



funcionamento da Administraçào Pública,

Portanto, considera-se formalmente inconstitucional projcto de lei de iniciativa parlamentâr que

Írdta do rcgimc juridico dos scrvidores públicos, o quc irctui o provimento de cargos, cuja
iniçiativa é rçsçrvada ao Chelt do Poder Executivo.

Assim, na hipótese em exame, considerando que o Projeto de Lei se deflagrou por iniciativa de
Deputado, versando sobre critérius para provimento dc cargos Êm comissão dos servidores
públicos do Estado do Acrc, Íecomendamos o veto do PL 13612023.

No mesmo sentido, a Procuradoria-Geral do Estado concluiu que deve "prcvdlec?r qu" a «),np?têncid
pdra dispor da matétia e prc,mover Dova deliheraÇdo dd rcsett a de vagas de catgos comissiotados para pessoas cotn
deJiciência. é do Chqfe do Etecutivo, o que coríerirta maior segtaonça.iurídica à lef'.

Essas, Senhor Presid€nte, sâo as razões que me conduziram a velar integralmente o Projeto de Lei em
questâo.

Em cumprimento âo disposto no § 6'do art. 58 da Constituição do Estado do Âcre. determino a

publicação do presente velo, ao passo que subrneto esta Mensagem à elevada apreciaçào dos Senhores Membros da

Assembleia Legislativa do Estado do Acre.

Atenciosâmente,

Gladson de l,ima Camelí
Covemador do Estado do Acre
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